
 

 
 

1ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO 
48.959.160 FRANCIELLY FATIMA FARIA 

CNPJ n° 48.959.160/0001-99 
 
 FRANCIELLY FATIMA FARIA, brasileira, casado em comunhão parcial de 
bens, empresária, nascido em 14 de março de 1991, portador de Identidade 
(RG): n° 5142223, SSP-GO, e inscrita no CPF sob o n° 022.664.291-75, 
residente e domiciliado na Avenida São João, Edificio Caribe, APT 801A, 
Residencial Recanto do Cerrado, CEP: 74.913-145, Aparecida de Goiânia/GO.  
 
Única sócia da empresa 48.959.160 FRANCIELLY FATIMA FARIA, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob CNPJ sob o nº 
48.959.160/0001-99, com sua sede e domicílio fiscal na Avenida São João, Nº 
0, Sala 801A, Caribe, Residencial Recanto do Cerrado, CEP: 74.913-145, 
Aparecida de Goiânia/GO.  
 
RESOLVE, na melhor forma de direito, promover a 1ª alteração do seu contrato 
social nos seguintes termos:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Alterar o nome empresarial da sociedade, que passa 
a ser MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA e usara como nome 
fantasia MASTERCOM.  
 
CLÁUSULA SEGUNTA – Alterar o endereço da sociedade, que passa a 
localizar-se na Newton Marques Ferreira, Quadra 20A, Lote 05, Sala 02, Vila 
Cruzeiro do sul, CEP: 74.917-210, Aparecida de Goiânia/GO.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA -. A sociedade passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 4649-404 Comércio atacadista de móveis e 
artigos de colchoaria 1811-302 Impressão de livros revistas e outras publicações 
periódicas 2330-301 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda 2521-700 Fabricação de tanques 
reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 2539-001 Serviços 
de usinagem, tornearia e solda 2592-602 Fabricação de produtos de trefilados 
de metal, padronizado 2599-301 Serviços de confecção de armações metálicas 
para a construção 3313-999 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos 4321-000 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
4322-302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeraçao 4330-402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 
e armários embutidos de qualquer material 4399-102 Montagem e desmontagem 
de andaimes e outras estruturas temporárias 4399-104 Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 4511-101 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos 4511-103 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados 4511-104Comércio por atacado de caminhões novos 
e usados 4511-106 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e 
usados 45.20-0-01 –  
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Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 4530-
701 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 4530-702 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-703 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 4623-101 Comércio atacadista de animais vivos 4623-106 
Comércio atacadista de sementes flores plantas e gramas 4623-108 Comércio 
atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 4632-003 Comércio atacadista de cereais e 
leguminosas beneficiados farinhas amidos e féculas com atividade de 
fracionamento 4642-702 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho 4643-501 Comércio atacadista de 
calçados 4645-101 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico cirúrgico hospitalar e de laboratórios 4645-103 Comércio atacadista de 
produtos odontológicos 4647-801 Comércio atacadista de artigos de escritório e 
de papelaria 4649-401 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico 4649-402 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 
uso pessoal e doméstico 4649-499 Comércio atacadista de equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico 4661-300 Comércio atacadista de máquinas 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças 4662-100 
Comércio tacadista de máquinas equipamentos para terraplenagem mineração 
e construção partes e peças 4663-000 Comércio atacadista de Máquinas e 
equipamentos para uso industrial partes e peças 4664-800 Comércio atacadista 
de máquinas aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar 
partes e peças 4669-999 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
partes e peças 4671-100 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
4672-900 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 4673-700 Comércio 
atacadista de material elétrico 4679-601 Comércio atacadista de tintas, vernizes 
e similares 4679-602 Comércio atacadista de mármores e granitos 4679-603 
Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 4679-699 Comércio 
atacadista de materiais de construção em geral 4685-100 Comércio atacadista 
de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, para construção 4712-100 Comércio 
varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias 4744-005 Comércio varejista de materiais de 
construção 4751-201 Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 4753-900 Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4754-701 Comércio varejista 
de móveis 4759-899 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico 4763-603 Comércio varejista de bicicletas e triciclos peças e 
acessórios 4763-605 Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos peças 4773-300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4789-005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-099 
Comércio varejista de produtos 5620-101 Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas 5620-102 Serviços de 
alimentação para eventos e recepções bufê 7020-400 Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, consultoria técnica específica 7731-400 Aluguel de 
máquinas e  
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equipamentos agrícolas sem operador 7732-201 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, andaimes 7739-002 Aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 7739-099 
Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador 
8129-000 Atividades de limpeza 45.41-2-06 Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para motocicletas e motonetas 46.51-6-01 Comércio 
atacadista de equipamentos de informática 4651-602 Comércio atacadista de 
suprimentos para informática 4741-500 Comércio varejista de tintas e materiais 
para pintura 4744-004 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 4744-002 Comércio varejista de madeira e artefatos 4757-100 Comércio 
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico 4761-003 Comércio varejista de artigos de papelaria 4763-
601 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-602 Comércio 
varejista de artigos esportivos 8121-400 Limpeza em prédios e em domicílios 
4665-600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças 2599-399 Fabricação de outros produtos de metal 4330-404 
Serviços de pintura de edifícios 7711-000 Locação de automóveis sem condutor 
95.29-1-05 Reparação de artigos do mobiliário 4755-503 Comercio varejista de 
artigos de cama, mesa e banho 2542-000 Fabricação de artigos de serralheria, 
esquadria 46.69-901 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e 
peças 4744-099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 3101-
200 Fabricação de móveis com predominância de madeira 7729-202 Aluguel de 
móveis, utensílios e aparelhos de uso domesticos interestadual e internacional 
4759-801 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 4755-
502 Comercio varejista de artigos de armarinho 4772-500 Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumar 49.30-201 Transporte rodoviário de carga, 
produtos perigosos e mudanças, municipal. 4930202 Transporte rodoviário de 
carga produtos perigosos e mudanças intermunicipal interestadual e 
internaciona 43.29-101 Instalação de painéis publicitários 3102100 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 4723700 
Comércio varejista de bebidas 4742300 Comércio varejista de material elétrico 
4399103 Obras de alvenaria 4313400 Obras de terraplenagem. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A sócia altera o enquadramento da empresa para 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (Art. 3º, II, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006). 
 
CLÁUSULA QUINTA - Todas as demais cláusulas e condições não alcançadas 
pelo presente instrumento de alteração permanecem em pleno vigor e os sócios 
decidem promover a consolidação de seu contrato social que passa vigorar com 
as seguintes cláusulas. 
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ATO CONTINUO DO CONTRATO SOCIAL 
MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA 

CNPJ n° 48.959.160/0001-99 
 

FRANCIELLY FATIMA FARIA, brasileira, casado em comunhão parcial de 
bens, empresária, nascido em 14 de março de 1991, portador de Identidade 
(RG): n° 5142223, SSP-GO, e inscrita no CPF sob o n° 022.664.291-75, 
residente e domiciliado na Avenida São João, Edificio Caribe, APT 801A, 
Residencial Recanto do Cerrado, CEP: 74.913-145, Aparecida de Goiânia/GO.  
 
Resolve constituir uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, nos termos da 
Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e mediante as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: MASTERCOM COMERCIO 
ELETRONICO LTDA e usara como nome fantasia MASTERCOM.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (art. 997, II, CC)  
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: na Newton Marques Ferreira, 
Quadra 20A, Lote 05, Sala 02, Vila Cruzeiro do sul, CEP: 74.917-210, Aparecida 
de Goiânia/GO.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)  
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 
4649-404 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 1811-302 
Impressão de livros revistas e outras publicações periódicas 2330-301 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 2521-700 Fabricação de tanques reservatórios metálicos e caldeiras 
para aquecimento central 2539-001 Serviços de usinagem, tornearia e solda 
2592-602 Fabricação de produtos de trefilados de metal, padronizado 2599-301 
Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 3313-999 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 4321-000 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais 4322-302 Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeraçao 4330-402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material 4399-102 Montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias 4399-104 Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 4511-101 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos 4511-103 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados 4511-104Comércio por atacado de caminhões novos 
e usados 4511-106 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e 
usados 45.20-0-01 – Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 4530-701 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 4530-702 Comércio por atacado de pneumáticos e 
câmaras-de-ar 4530-703 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 4623-101 Comércio atacadista de animais vivos 4623-106 
Comércio atacadista de sementes flores  
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plantas e gramas 4623-108 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 4632-003 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados farinhas amidos e 
féculas com atividade de fracionamento 4642-702 Comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4643-501 
Comércio atacadista de calçados 4645-101 Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico cirúrgico hospitalar e de laboratórios 
4645-103 Comércio atacadista de produtos odontológicos 4647-801 Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria 4649-401 Comércio atacadista 
de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 4649-402 Comércio 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 4649-499 
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
4661-300 Comércio atacadista de máquinas aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário partes e peças 4662-100 Comércio tacadista de máquinas 
equipamentos para terraplenagem mineração e construção partes e peças 4663-
000 Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial partes 
e peças 4664-800 Comércio atacadista de máquinas aparelhos e equipamentos 
para uso odonto médico hospitalar partes e peças 4669-999 Comércio atacadista 
de máquinas e equipamentos partes e peças 4671-100 Comércio atacadista de 
madeira e produtos derivados 4672-900 Comércio atacadista de ferragens e 
ferramentas 4673-700 Comércio atacadista de material elétrico 4679-601 
Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 4679-602 Comércio 
atacadista de mármores e granitos 4679-603 Comércio atacadista de vidros, 
espelhos, vitrais e molduras 4679-699 Comércio atacadista de materiais de 
construção em geral 4685-100 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e 
metalúrgicos, para construção 4712-100 Comércio varejista de mercadorias, 
com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias 4744-
005 Comércio varejista de materiais de construção 4751-201 Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4753-900 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo 4754-701 Comércio varejista de móveis 4759-899 Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico 4763-603 Comércio varejista de 
bicicletas e triciclos peças e acessórios 4763-605 Comércio varejista de 
embarcações e outros veículos recreativos peças 4773-300 Comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos 4789-005 Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários 4789-099 Comércio varejista de produtos 5620-101 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
5620-102 Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê 7020-400 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, consultoria técnica específica 
7731-400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 7732-
201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
andaimes 7739-002 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador 7739-099 Aluguel de máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais, sem operador 8129-000 Atividades de limpeza 45.41-2-
06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e  
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motonetas 46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-602 Comércio atacadista de suprimentos para informática 4741-500 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 4744-004 - Comércio 
varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 4744-002 Comércio varejista 
de madeira e artefatos 4757-100 Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico 4761-003 
Comércio varejista de artigos de papelaria 4763-601 Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos 4763-602 Comércio varejista de artigos 
esportivos 8121-400 Limpeza em prédios e em domicílios 4665-600 Comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
2599-399 Fabricação de outros produtos de metal 4330-404 Serviços de pintura 
de edifícios 7711-000 Locação de automóveis sem condutor 95.29-1-05 
Reparação de artigos do mobiliário 4755-503 Comercio varejista de artigos de 
cama, mesa e banho 2542-000 Fabricação de artigos de serralheria, esquadria 
46.69-901 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
4744-099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 3101-200 
Fabricação de móveis com predominância de madeira 7729-202 Aluguel de 
móveis, utensílios e aparelhos de uso domesticos interestadual e internacional 
4759-801 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 4755-
502 Comercio varejista de artigos de armarinho 4772-500 Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumar 49.30-201 Transporte rodoviário de carga, 
produtos perigosos e mudanças, municipal. 4930202 Transporte rodoviário de 
carga produtos perigosos e mudanças intermunicipal interestadual e 
internaciona 43.29-101 Instalação de painéis publicitários 3102100 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 4723700 
Comércio varejista de bebidas 4742300 Comércio varejista de material elétrico 
4399103 Obras de alvenaria 4313400 Obras de terraplenagem. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE  
DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) O prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado e teve início em 22 de dezembro de 2022. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, 
CC)  
O capital social será de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), dividido em  
600.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, formado por  
R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) em moeda corrente no país. 
Parágrafo único. O capital social encontra-se subscrito e integralizado pelos 
sócios da seguinte forma:  
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM R$ % 

FRANCIELLY FATIMA FARIA 600.000 600.000,00 100 

TOTAL 600.000 600.000,00 100 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 
1.064, CC)  
A administração da sociedade será exercida pelo sócio FRANCIELLY FATIMA 
FARIA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto social. 
  
Parágrafo Único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende de autorização da maioria. 
  
CLÁUSULA SETIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)  
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
  
CLÁUSULA NONA - DO PRÓ LABORE  
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore para os sócios administradores, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DECIMA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS  
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir 
os lucros evidenciados nos mesmos.  
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE 
SÓCIO  
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou 
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas 
quotas.  
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE QUOTAS  
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA DECIMATERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - PORTE EMPRESARIAL  
O sócio declara que a sociedade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte – 
EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4º do art. 3º da mencionada lei. (Art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006)  
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Aparecida de Goiânia - GO, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial 
que seja.  
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na  
Junta Comercial do Estado de Goiás.  
 

Aparecida de Goiânia-GO, 27 de outubro de 2023.  
 
 
 
 
 

__________________________________ 

FRANCIELLY FATIMA FARIA  
Socia Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASTERCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02266429175
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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